
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.3471000146,
emai[: licitarsantana@gmail.com

PREGÃO ELETRONICO- SRP NO, 11/2026

A PREFETTURA MUNtctpAL DE SANTANA Do SÃo FRANCISCo, por sua Pregoeira, em conformidade com a
à Lei n" 14,133, de 10 de abril de 2021, Decrelo N' 10.024, de 20 dê Setembro de 2019, lnstrução Normaliva no

3, de 26 de abril de 2018, Decreto Municipal no 33112024, Decreto Municipal no 33212024, Decreto Municipal No

58012024 e as exigências sstabelecidas em edital, toma público para conhêcimento dos interêssados que fará
realizar no dia rcn4t2026, às 08:30h, licitação na modalidade PREGÃO, em sua íorma eletrônice, tipo "menor
preço por lote', através do www.licitanBt.com.br mediante as seguintes condições:

1.1 A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, na seguinte condição:

Dia í 61A412026

Horário: 08:30h

EDITAL: O edital e demais atos pertencentes ao certame poderão ser obtidos através do site

www. iiui iar ret.uur ii.iil-

2.1 Refere-se a REGISTRO DE PREÇOS PARA GONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO DE

TNSTALAÇÃO/ MONTAGEM/ DESMONTAGEMi REMOÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, COM

O OBJETIVO DE GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO. A EFICIÊruCN ENERGÉTICA E A IVTAIOR VIDA

UTIL DOS EQUIPATV1ENTOS INSTALADOS NAS DEPENDÊruCINS DA PREFEITURA, SECRETARIAS E

cÂrunRn MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE. O critério de julgamento adotado será o
menor preço do lote, através do modo de disputa "ABERTO", observadas as exigências contidas neste Edital e

seus Anexos quanto às especificações do objeto

2.2 Não serão aceitas as ofertas que estiverem acima do menor preço por Iote de referência desta licitação.

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO

ELETRÔNICO' através do site https://licitanet.com.br;

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identifícação e de senha, pessoal e intransferível,
para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O crede*rciamento iunto ao prü,nedsr de sbteffia intp{iea fia respüÍlsaibit{dâde }egat do licitante c*r de seu

representante Iegal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das transaçóes inerentes ao
Pregão na forma eletrônica;

3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/EPP e que terá direito a usufruir
do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, como microempresa, empresa de
pequeno porte e equiparadas;

3.6 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado arp com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

1.0 LOCAL, DATA E HORA:

2.0 OBJETO:

3.4 Aplicam-se nesse edital as dísposiçôes constantes dos arts.42 a 49 da Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006;
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enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância
desse limite na licitação;

3.7 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir do tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte

e equiparadas;

3.8 A empresa que declarar falsamente enquadrada como [vlicroempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte
(ÉPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penat e estará sujeita às penas
previstas na lei de licitaçÕes, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

3.9 O licitante responsabÍliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que
^-- t*---i--a
P\,rl tçl \rtil, V§

4.1 Poderão partícÍpar deste Pregão os ínteressados que mílítem no ramo pertínente ao objeto desta lícitação,
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos;

4.2 A particiBaçâa nesta licitação importa à proponente na irrestr.ita aceiiação das çondiçoes estabeleçidas no
presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos. A não obseruância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da
proponente, no referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, apos sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação
quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus
anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.4 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNtCO, via
internet, os interessados cujo objetivo sociai seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as
exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam
devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br;

4.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preço, exclusivamente por meio da Plataforma
Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

4.4.2 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a
todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem preju ízo da estrita observância das normas
contidas na legíslação mencionada em seu preâmbulo;

4.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade
excluslva oo Ilcltante, nao senoo oo orgao ilcrtante, em nennuma ntpotese responsavel pelos mesmos. Ü íícitante
também é o único responsável pelas transaçÕes que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônicc, ou
pela sua eventual desconexão;

4.0 PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO:
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4.4.4 As Licitanres interessadas deverão procedêr ao credenciamento antes da data marcada para início da

sessão pública via intêmet;

4.4,5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível'

para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet'com br;

4.4.6 O credenciamento iunto ao provêdor do sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do

Licitante, ou de seu |."pr"""nr"nt" iegal e na presunçáo dê sua capacidade técnica para reaÍzação das

transaÉes inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.4.7 O uso da senha de acesso pêlo Licitantê é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquêr transação

êfetuada dirêtamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou do órgão licitante,

promotora da licitação, responsabilidade por evêntuais danos deconentes do u§o indevido da senha, ainda que'

por terceiros;

4'4.SAperdadasenhaouaquêbradesigilodeverãosercomunicadasaoprovedordoSistemaparaimediato
bloqueio de acesso;

4.5 Não poderão participar direta ou indiretamente dessê PREGÃO ELETRÔNICO' as empresas enquadradas

nos casos a seguir:

a)pessoajurídicaqueseencontre,aotêmpodalicitaçáo,impossibilitadadeparticipardalicitaçãoem
deconência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que manbnÀa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhistâ ou civil
' 

com dhigentê do órgão ou do Órgâo Gerenciador ou com agente público que desêmpenhe funçáo ne

licitaçáoouatuenaflscalizaçãoounagestáodaarp,ouquedelesseiacônjuge,companheiroouparente
em linha rêta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c)emprêsascontroladoÍas,controladasoucoligadas,nostermosdaLeino6'404'dêlSdedezembrode
1976, conconendo entre si;

d)pessoaiurídicaque'nos5(cinco)anosanterioresàdivulgaçãodoedital,tenhasidocÔndenada.j:.:diclgkÍle'r|És,âcíÍ}lrâF}{jiloâlÍ}}tdg€do,pc+exploraçãodot'8belt}êií.Js..}hl,pcrsubgni*áêde

irabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos

vedados pela legislaçâo trabalhista.

4,5.1 O impedimento de quo trata a alinea'a" do do item 4.5 será também aplicado ao licitantê que atue em

substituiçáo a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela aplicada, inclu§ive a

sua controladora, controlada ou coligada, d6sde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização Íraudulenta

da personalidade lurídica do licitante.

4.5.2 Consórcio de êmpresas, qualquer que sela sua forma de constituiçáo; empresas que estiverem em

rêcuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou

iiqrià"çaà, R"""rtr", É possível a participação dê empresas em recuperaçáo iudicial, desde que amparadas

com certidão emitida pela instância judicial competente, que certiÍique quê a interessada está apta econômica e

financeiramênte a participar de procldimento licitatório nos têrmos da Lei no. 8666/1993. (TCU' Ac' 8'27112011-

2'Câmara, Dou de 04/10/2011);

4.5.-a Ernp.res-a dê.lareda iFlidôrtêa par3 liêitsr ou contrêtar coc!} a Administragão PÚblica. Fara verificaÉo das

condiçÕes definidas neste item, a Pregoeira, promoverá a consulta eletrÔnica junto ao cadastro Nacional de
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Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este ttíunicípio;

4.5.5 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou
impedidas de licitar por orgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera Municipal, desde que o Ato
tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao orgão promotor da Iicitação, bem assim empresa da
qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.

4.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

4.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens
constantes da proposta de preços;

4.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a
responsaf-ttüdade peh autentiçidade de todos os documentaç.aprese--ntarlos;

4.6.5 O Beneficiário da Ata deverá manter, durante toda a vigência da arp, as mesmas condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

4.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefÍcios estabelecidos pela Lei Complementar no 123t2006
deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos
emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

5.1 Os licitantes irão preenúer sua proposb, exclusivamente por meio do sistema https://licitanet.com.br , até o
horário limite de início da Sessão Pública, as ínforrnações solicitadas. Os documentos de habilitação, deverão
ser cadastrados quando solicitado pela Pregoeira em sessão, logo apos o encerramento da fase de disputa.

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃo DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DO
PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSTFICADA pela pregoeira;

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;

5.0 APRESENTAÇÃO On PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
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5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especificações deste objeto descrítas no PORTAL e as especificações
constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

5.6 Na Proposta de preço inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem,
como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, preço e quaisquer

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha;

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1o

da LC na 123, de 2006;

5.9 Âtê a abeitura eia sessâo BúblÍeá, os Íieitãrihes piod'erâo afterar as irÍfuriiaç6es eadssft-adas;

5.10Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta;

5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como verdadejras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem
como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6.1 O licitante deverá preencher sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguíntes campos:

6.1.1 Preço do lote;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a BeneÍiciária da Ata;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
de serviÇo;

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direÍto de pleÍtear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omlssão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
o-n-rçç.antanãn'

No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços
lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições
detalhadas no item 6.1 do edital;

6.0 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

7.0 ABERTURA DA SE§SÃO, CLRSSIFICAÇÃO FORMULAÇÃO DE LANCES:
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7.1 A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta

ofertada no sistema, confi'ontando suâs características com as exigências do Edital e seus anexos
(podendo, ainda, ser analisado pelo orgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas
que nâo estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.2 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente
inexequível, a pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;

7.3 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível, caso o
mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;

7.4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pela pregoeira;

7.5 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via lnternet, única e exclusivamente, no site
httnc' //tir.if anat nnrrr hr ntrnfarryra Fr{ifol...aaPg.r, Furl4.v..w.rtvt t vvi.à9,, jV Év.rqa,

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de preço superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7,8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, QU€ incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a methor oferta será de R$
0,10 (dez centavos);

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "ABERTO', hipótese
em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou
decrescentes;

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do
período de duração da sessão pública;

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários;

7.12 Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente;

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automátÍca pelo sistema, poderá a
pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.14 Serão aceitos somente lances com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNClA. Caso seja ei.rcerrada a fase de lances e
a licitante divergir com o exigido, a Pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização
do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS
automaticamente caso a licitante permaneça inerte;
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7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e

registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço do lote, poderá ocorrer

lances intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do preço

registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do

lance;

7.17 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser

confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.1g A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.1g No Ç+$a cle rje*çanexão eom a pregoeira, no deeerrer da etapa aompetitiva do Pregão Eletrônico' o

Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às ticitantes para a recepção dos lances;

7.20 A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame' sem prejuízo dos

atos realizados;

7.21 euando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas 24 (vinte e quatro) horas

da comunicação do fato peta Pregoeira aos participantes, no sÍtio etetrÔnico utilizado para divutgaçâo no

site https://l icitanet.com. br/;

7.22 lncumbirá à Iicitante acompanhar as operaçôes no Sistema Eletrônico durante a sessão pÚblica do

pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

l.2S A desistência em apresentar lance impticará exciusáo da licitante na etapa de tances e na

manutençáo do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

7.24 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, onde:

7.24.1 o sistema identificará em coluna prÓpria as microempresas e empresas de pequeno porte

partrcipanteqpracedenda à cornparaçm cslr-r as valares da prirneira cokrc.ada, se esta for erapresa de rnaior

porte,'assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no

123, de 2Õ06 e suas alteraçóes;

7.24.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

T.Z4.S A meffror e*assifieada nss temos do item arÉerim terá o direito de eneaninhar urma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

7.24.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
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para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

7.24.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

7.24.6 Na hipotese de não-registro de preço nos termos previstos neste item, convocação será em favor
da proposta criginalrnente vencedora do certame;

7.25 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.26 Ém caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

I - disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classiÍicação;

ll - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastraís para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

ll! - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, eonfenne regulamento;

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

7.27 As regras previstas no item 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. A
pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado apos a negociação realizad4 acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29 Conforme estabelecido em edital, definido o resultado do julgamento, a Administração poderá
negociar condições mais vantajosas com o primeii"o colocado, a negocíação poderá ser feita com os
demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração;

7.30 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatorio-

8.0 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDOpIq; '

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
formalização de ARP neste Edital e em seus anexos, e verificará a habilitação do licitante conforme
disposíções do edital;
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8.2 Serão desclassificadas as propostas que:

| - contiverem vícios insanáveis;
ll - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edita!;
lll - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

celebração da ARP;
lV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

8.2.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relaçáo à proposta
mais bem classifícada;

8.2.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso lV do do item 8.2;

8.2.3 O desatendimento de exigêncÍas meramente formais que não comprometam a aferição da
oualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento
da licitação ou a invalidação do processo;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços simbolicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipotese de necessídade de suspensão da sessáo pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

&6 A Pregoetra pederá cên';ccer e ticitar+te par:a enviar decup,entê dig+ta{ eomserí}enta;, per rneb de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitaçáo da
proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os gue
contenham as características do item ofertado, tais como procedência, além de outras informações
pertinentes, encaminhados por meio eleti'ônico, ou, se for o caso, poi'outi'o meio e prazo indicados pela
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletronico, sob pena de não aceitação da
proposta;

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade;

8.6.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condiçôes diversas das previstas neste Edital;
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8.6.6 Também nas hipoteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeíra passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no

123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9.0 ENVTO DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO

9,1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados quando solicitado
pela Pregoeira em sessão, logo após o encerramento da fase de disputa.

9.2 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina, como condição
de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico;

9.3 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP- Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

9.3 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando necessária, poderá ser
feita perante um agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

9.4 O ,"econheümaÍito de firma sorn€Flts será exigído guando lrouver dúvida de autenticidâdo, salvo
imposição legal;

9.5 Os atos serão digítais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e
validados por meío eletrôníco;

10.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei no 14.13312021;

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos
termos do art. 63, inciso lV da Lei no 14.11312021;

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art.63, s 10 da Lei no
14.133t2021.
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d) Declaração do licitante de observância do limite na licitação para obtenção de benefícios da LC
123124A6, estando limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realizaçáo da licitação, ainda não tenham celebrado arp com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte. (art. 40, § 20 da Lei no 14.13312021)

10.2 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declarações acima poderão ser feitas
eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do sistema, caso inexista carnpo
apropriado no sistema, tais declaraçóes deverão ser produzidas por escrito, com data e local de sua
realização e assinatura do responsável, e juntadas aos documentos de habilitação, sob pena de
ínabilitação. A declaraçáo falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis e neste Edital.

10.3 DA HABTLTTAÇÃO JURÍD|CA
10.3.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual.
10.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de
seus administradores.

10.3.3 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de
diretoria em exercício.

10.3.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

10.3.5 Será inabilÍtada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta licitação

10,4 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

10.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de
conti'ibuintes munieipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor.

10.4.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de lei
especifica;

10.4.4 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual, ICMS e Municipal do domicÍlio ou sede da
licitante, ou outra equivalente, na forma de lei especifica;

10.4.5Regularidade perante a Justíça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), na forma
de lei especifica;

10.4.6 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF),
demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na forma de lei
especifica;

10.4.7 Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição
Federal, que não emprega mênor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não
emprega menor de dezesseis anos;
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10.4.8Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a 1A.4.7 poderão sersubstituídos ou supridos, no
todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio
eletrônico;

10.4.9 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

10.4.10 Quando urna miaroernpresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e h4a alguma
restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para regularizaçáo da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de negativa.

10.4.11 A não regularização da documentação no prazo acíma previsto, implicará em decadência do
direito à celebração de ARP, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de LicitaçÕes, sendo facultada à
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da arp,
ou revogar a licitação.

10.4.12 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacionat, certidões
positivas com efeitos negativos.

10.5 DA QUALIF|CAçÃO DE CAPACTDADE TÉCNICA

10.5.1 Atestado que comprove desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s)
expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito publico ou
privado.

1 0.6 DA QUAL|FtCAÇÃO ECONÔMtCO-F|NANCE|RA
10.6.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou no site
do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.

10.7 DA ANALISE

10.7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condiçôes de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura celebração de ARP mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas da Contr:oladoria-Geral da União
(CGU), disponível no Portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br);

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o impedimento do
direito de participar de licitação ou contratar com o Município de Santana do São Francisco/SE;

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
lmprobidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);

10.7.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majorítário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade adminlstrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

10.7.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
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Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas;

10.7.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de serviços, dentre
outros;

10.7.2 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação;

10.7.3 Para flns de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação
apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispÕe o Artigo 43, §
1o, da LC no 123106.

10.7.4 Apos a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

!- Çomglernentação de infornações aceÍca dos docunnentos iá apresentados petos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

ll - Atualizaçào de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas.

10.7.5 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação
apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, §
10, da LC no 123106:

10.7.6 Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificaÇão.

10.7.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

'l0.7.8será inabilitado o kcita*te que não corrlprovar sua habilitação, s$a por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.7.9Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitídos;

10.7.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

10.7.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matríz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasíl ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, por constar no proprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo, desta forma, aBresentar o documento eomprobaiono de autor'lzação para a centralizaçãa.

10.7.124 verificação pelo orgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaÇão.
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1 1 .1 A proposta final do licitante declarado vencedor quando solicitada, devera ser encaminhada no prazo

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrôníco, conforme modelo presente

no ANEXO ll, e deverá:

11.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem êmendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante

legal, indicando marca;

i 1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução da arp e aplicação de eventual sanção à Beneficiária da Ata, se for o caso;

11.S Todas as especiflcações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, e

procedência, vinculam a Beneficiária da Ata;

11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente

nacional, o valor unitário em atgarismos e o valorglobal em algarismos e porextenso (art. 12, inciso ll da

Lei no 14.13312021);

11.T Oconendc divergência entre os preços, prevalecerão os prirneiros; no caso de divergência entre cs

valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos;

11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação;

11.g A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro

licitante;

12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

t - RECURSO, fio prazü de 3 (tres) dias úte+s, csfrado da data de jrdimação ou de latra,tura da ata, ern faee

de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-quatificação de interessado ou de inscrição em registro

cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação;

e) extinção da arp, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

ll- PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I do litem 12.1,

11 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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serão observadas as seguintes disposições:

| - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do qual será
concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer em campo proprio do sistema, e o prazo para apresentação das razões
recursais previsto no inciso I do item 12,1 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

Il - a apreciação dar-se-á em fase única

12.3 O recurso de que trata o inciso ldo item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.4 O acolhimento do recurso implicará invalidaçáo apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

12.5 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso no Diario Oficial do Municipio.

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira o juízo de admissibilidade de verificação da
existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso, permitindo a análise das
razões, tais requisitos são os pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, motivação,
legitimidade e interesse, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento a
Pregoeira não adentrará no mérito recursal,
mas apenas verificará as condiçôes de admissibilidade do recurso;

12.8 A fatta de manifestação rnotivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse

direito;

12.9Uma vezadmitido o recurso, o recorrente terá, a partirde então, opruzo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;

12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2 Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a propria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.0 REABERTURA DA SESSÃO PUSI-ICR
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13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar a arp, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art.43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma minuciosa;

13.2. Todos os licitantes rêmanescentes devorão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor e homologado pela
autoridade competente.

15.1 Apos a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa vencedora
para assinatura da ARP, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no PREGÃO ELETRONICO- SRP
No. 11 t2026

15.2 A convocação para assinatura da ARP será encaminhada ao email fornecido pela empresa ou pelo
§sterna licitanet e publicada no Diário Oficial da {r4unicípic.

15.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive autorizado a
firmar em seu nome o referido arp, para assinatura da arp nos moldes da minuta apresentada no
ANEXO lll deste edital.

15.4 A ARP poderá ser encaminhada ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos documentos de
habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do representante legal, encaminhar de
forma digital para o endereço eletrônico do setor de licitações, e em original ao endereço disposto neste
edital ou ainda poderá ser assinada no sistema licitanet.

15.5 O prazo para assinatura da ARP e envio do original será de até 03 (três) dias úteis, contados a
partir da convocação enviada a empresa vencedora.

15.6 O prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando soticitado pela
parte durante o seu trar+scurss e desde gue oco{ra metivo ju-rtificada aceito pela Adrninistração.

15.7 A ARP terá o prazo de vigência de 12 meses contados a partir da data da sua assinatura.

15.8 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância
ou inconformismo a quaisquer topicos do instrumento contratual que guardem absoluta conformidade com
sua mínuta, em expressão e substância.

15.9 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas circunstanciadas farão
parte integrante da arp ou instrumento hábil que vier a substituí- !o, nos termos da legislação que rege essa
licitação.

15.10 Na assinatura da ARP, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência da ARP

15.1 1 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura a arp, ou recusar-se a assiná-

14.0 ADJUDTCAÇÃO E HOI\íOLOGAÇÃO

15.0 DA FORMALTZAÇÃO DA ARP
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Io ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou ainda quando a Prefeitura de
Santana do São Francisco rescindir a ARP por inadimplência é facultado à Administração convocar as
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação,
independentemente das sanções previstas neste edital.

16.0 DO ACOMPANHAMENTO

16.1 A exeeução do obieto será fiscalizada pelo setor competente, corn a'#oridade paía €x€-rc€í, efi1 norÍie
do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização objeto da arp.

17.0 DA F|SCALIZAÇÂO

17.1 Nos termos dos artigos 92 ínciso XVlll e art. 117 da Lei no 14.13312021, a Administração designará o
servidor público pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo, anotando em
registro oróprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados, ccim o auxilio dos orgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno da Administração.

18.0 DO PAGAMENTO

1 8.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de ate 30 (trinta) dias contados a partir da
entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões negativas, no protocolo da
SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, cêrla € etesle d€ fiscal da arp,
acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de serviços, com o
respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade
Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas Secretarias
Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal da arp serão
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatoria de
credores.

18.3 O pagamento das obrigaçôes relativas ao presente arp deve obedecer e cumprir a ordern
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o§ 2o, inciso lll, da Lei no

4.32011964, art. 141 da Lei no 14.13312021.

18.4 No ato do pagamento, o efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuiçôes previstas em tei,
desde qus os mesrr,os sejann incidentes sobre es produtos fornecidos.

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à BENEFICIÁR|A DA ATA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.

18.6. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses da arp, exceto por força de
legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o equitíbrio
econômico-Íinanceiro inicial da proposta, nos termos do art. 124, ll "d", da Lei n" 14.133t2021, desde que
demonstrado, por parte do serviço, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo
de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de
difícil previsão, observado em qualquer caso ao item 17. do Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem 14.1
deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fisca! na Secretaria de Finanças deste
Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo
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munícípio, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da Lei no 4.32011964.

1e.0 Dos REAJUSTES DE PREÇOS E EQUIL|BRIO ECONÔMICO FTNANCETRO DA ARp

19.1 O valor registrado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de assinatura da
ârp, observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que venha a substituí'lo, em
conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo formal entre as partes;

19.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação oo inoice pactuado a data base de
apresentação orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários
seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período;

19.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da arp, nos termos do art. 124,
ll "d", da Lei no 14.13312021, desde que demonstrado, por parte da Beneficiária da Ata, alteração
substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe
ou em decorrência de fatos impreviqívçis qu previsíveis de çonsequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução da arp tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida na arp;

19.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência da arp e antes de eventual prorrogação;

20.0 DAS CONDTÇÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

20.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso ll, alíneas "a" e "b", em se tratando de
compras, ou o inciso l, alineas "a" ê o'b", no caso do serviço, ambos descritos na Lei no 14.13312A21, com
alteraçÕes posteriores e nos termos fixados no Anexo ll, observando-se a sua conformidade com as
previsões deste lnstrumento Convocatório.

21.0 DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

21.1. Q licitante su e Bênefieia*a da .Ate será raspensabitizadç administrativamente pele çorsetirnento d.as
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14J332021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art.156 da lei no 14.133t2021:
| - Advertência;
ll- Mutta;

lll - lmpedimento de licitar e contratar;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21 .2 Na aplicação das sanções serão considerados:
| - a natuíeza e a gravidade da infração cometida;
ll - as peculiaridades do caso concreto;
lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

21.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso ldo item 21.1 na hipótese de inexecução parcial da arp
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

21,4. Na hipotese de descumprímento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução
em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte
forma:
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21.4.1. De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor da arp em caso de atraso na entrega, observada a
seguinte gradação:
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%;

c) Atraso de 1 1 a 15 dias: multa de 15%;

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20o/oi

e) Acima de 20 dias: multa de 30%.

21.5. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do ilem 21.1 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso ll do mesmo item;

21 .6 Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 21 .1 será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intirnação;

21.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 21.1 requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais seryidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou a Beneficiária da Ata
para, no prazo de 15 (quinze) días úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir;

21,8 A sanção prevista no inciso lll do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei no 14.13312021, quando não se
justiÍicar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Santana do
São Francisco, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

21.9 A sanção prevista no inciso lV do item 21.1 será aplícada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei no 14.13312021, bem como
pelas infrações adrninistrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública dlreta e indíreta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

21.10 A sanção estabelecida no inciso lV do item 21.1 será precedida de análise jurídica;

21.11 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 21.1 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso ll do mesmo item;

21.12 Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao Beneficiário da Ata, além da perda desse vator, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialrnente.

21.13 A aplicação das sanções previstas no item 21.1 náo exclui, em hipotese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

22.0 DOTAÇÃO ORÇAh/IENTÁRn

22.1 As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva formalizaçáo
da arp ou outro instrumento hábil.

23.1 Constatando o descumprimento parcial ou total das obrigações contidas no Termo de Referência
que ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
serviço, emitirá notificação escrita a BENEFICIARIA DA ATA, para regularização da situação;

23,0 DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO NES SANÇÔES
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Parágrafo Unico: A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso
de recebimento, ou entregue a BENEFICIÁRIA DA ATA mediante recibo ou, na sua impossibilidade,
publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

23.2 Não havendo regularização da situação por parte da BENEFICIÁR|A DA ATA, em até 48 (quarenta e
oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo
punitivo;

23.3. O atraso injustificado na execução da arp sujeítará a Benenficiária da Ata a multa de mora, na forma
prevista no item 21.4 deste edítal. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral da arp com a aplicação cumulada de outras
sançôes prevístas em Lei;

23.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 21.1 deste edital requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada gue avaliará os
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o Órgão Gerenciador para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir;

23.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o Orgão Gerenciador poderá apresentar ategações
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

23.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

23.7 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos l, ll, lll e lV do do item 21.1 deste edital,
serão aplicadas de acordo com o Decreto Munícipal no 331 12024,332[2024 do qual estabelece a forma de
cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas
de arp distíntos;

23.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação
da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no
art. 169,

§ 30 da Lei no 14.13312021;

24.1 Qualquer pessoa é parte tegítima para impugnar edital de licitaçãô por irregularidade na aplicação da
Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias
úteis antes da data de abertura do certame.

24,2 A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica através do
site www. licitanet.com. br;

24.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame;

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;

24 TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECIMENTO
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24.5 As impugnações e pedidos de esclarecirnentos não suspendem os prazos previstos no certame;

24.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela
Pregoeira, nos autos do processo de licitação;

24.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela
Pregoeira;

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF;

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação;

25.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da celebração da ARP;

25.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administt'ação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;

25,7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se- á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na
Prefeitura Municipal de Santana do São FranciscoisE;

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público;

25.9. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eÍetrôníco www.licitanet.corn.br;

25.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informaçôes nele contidas implicará na imediata desclassificação ou
inabilitação do licitante, ou a rescisão da ARP, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais
cabíveis;

25 DAS D|SPOS|ÇÔES cERAtS
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25.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

25.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira poderá, a
seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados;

25.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado
especificado e válido;

25.15 A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não
contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoÇão de díligências junto aos licitantes, destinadas
a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto na Lei no 14.13312021;

25.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
inabilitação do licitante;

25.17 As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal;

25.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e
condições

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;

25.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em celebração de ARP, podendo o Orgão
Solicitante revogá-la, ffo todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de Íato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito
e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licítantes;

25.20 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura;

25.21 Os atos praticados no processo licitatorio são públicos, ressalvadas as hipoteses de informações
cujo sigÍlo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da tei. A publicidade será
diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
ll - quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

26 Fazem parte integrante deste editalos anexos, como se nele estivessem transcritos

26.1

26.2

26.3

ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO ll - Modelo de Proposta.
ANEXO lll - Minuta da arp

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santana do São Francisco/SE, para dirimir questões oriundas
desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por maís
privilegiado que seja.
Santana do São Franciseo, 31 1032026.

Luana Ka lVladeiro
Secretaria Mu de Administração

27. DO FORO
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TERMO DE REFERÊNCIA
(art. 18, ll e art. 60, Xxlll da Lei no 14.1W12A21)

1. DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

sERVrÇos DE MANUTENÇÃo pREVENTtvA E coRRETtvA, BEM coMo DE TNSTALAÇÃo/ MoNTAGEM/

DESMoNTAGEM/ REMoÇÃo DE APARELHoS DE AR.CoNDICIoNADo, coM o oBJETIVo DE GARANTIR o
PLENo FUNCIoNAMENTo, A EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E A MAIoR VIDA ÚTIL DoS EQUIPAMENToS

INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA, SEcRETARIAS E CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA

Do sÃo FRANCrsco/sE, coNFoRME coNDtÇôES, QUANT|DADES E ExtcÊNctAS ESTABELEC|DAS

NESTE INSTRUMENTO:

2. ESPECIFTCAÇÃO DOS TTENS E QUANTITATTVOS:

LOTE I . PMSSF

ITE

M

ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDAD

E

VALOR

UNITARI

o

VALOR TOTAL

1 Serviços de manutenção

preventiva e corretiva em

aparelhos de Ar

condicionado tipo Split

com potência de 7.000

BTU'S a 11.500 BTUS.

Unidade 80.00 R$ 307,55 R$ 24*604.00

Z Serviços de manutenção

preventiva e eorretiva enr

aparelhos de Ar

condicionado tipo Split

com potência de 12.000

BTU'S a 18.000 BTU'S.

Unidade z+v,vv nrli 
^^F ^^r1Q JUO,JU R$ 76.268,70

3 Serviços de manutenção

preventiva e corretiva em

aparelhos de Ar

condicionado tipo Split

com potência de 22.000

BTU'S a 42.000 BTU'S.

Unidade 150,00 R$ 300,00 R$ 45.000,00

4 Serviços de lnstalação/

Montagem / Desmontagem

/ Remoção em aparelhos

de Ar condicionado com

potência de 7.000 BTU'S a

Unidade 50,00 R$ 369,67 R$ 18.483,50
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1 1.500 BTU'S.

5 Serviços de lnstalação/

Montagem / Desmontagem

/ Remoçáo em aparelhos

de Ar condicionado tipo

Split com potência de

12.000 BTU'S a 18.000

BTU'S

Unidade 50,00 R$ 514,50 R$ 25.725,00

b Servíços de lnstalaçáo/

Montagem / Desmontagem

/ Remoção em aparelhos

de Ar condicionado tipo

Split com potência de

22.000 BTU'S a 42.000

BTU'S

Unidade 50,00 R$ 500,00 R$ 25.000,00

Total: R$ 215.08'1,20

LOTE I . CMSSF

!TE

M

ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDAD

E

VALOR

UNITÁRI

o

VALOR TOTAL

1 Serviços de manutenção

preventiva e corretiva em

aparelhos de Ar

condicionado tipo Split

com potência de 7.000

BTU'S a 11.500 BTUS.

Unidade 12,00 R$ 307,55 R$ 3.690,60

2 Serviços de manutenÇão

preventiva e corretÍva em

aparelhos de Ar

condicionado tipo Split

com potência de 12.000

BTU'S a 18.000 BTU'S.

Unidade 12,00 K$ 5uti,3U Kü 3.b /5,bU

3 Serviços de manutenção

preventiva e corretiva em

aparelhos de Ar

condicionado tipo Split

com potência de 22.0A0

Unidade 12,00 R$ 300,00 R$ 3.600,00
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3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA ARP

3.1. A necessidade da contratação do objeto'REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CoRRETIVA, BEM COMO DE TNSTALAÇÃO/ MONTAGEM/ DESMONTAGEM/ REMOÇÃO DE

APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR O PLENO

FUNCIONAMENTO, A EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E A MAIOR VIDA UTIL DOS EQUIPAMENTOS

INSTALADOS NAS DEPENDÊUCINS DEPENDÊruCIns DA PREFEITURA, SEcRETARIAS E cÂIVIARA

MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE' é de extrema importância para garantir o bem-estar

e conforto dos servidores públicos e do público em geral que frequentam esses espaços.

3.2. A manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado é fundamental para evitar
paralisações repentinas de equipamentos, reduzir riscos de acidentes, prolongar a vida útil dos aparelhos e

garantir a eÍiciência energética, o que resulta em economia de recursos para a gestão pública, a

conservação e manutenção de toda a aparelhagem do sistema de ar condicionado deve ser Íeita prevenva

e correva (com fornecimento de peças), sem interrupção, para preservar e conservar todas as instalações e

disposivos instalados, patrimônio que merece cuidados especiais pela sua complexidade, valor e

BTU'S a 42.000 BTU'S.

4 Serviços de lnstalação/

Montagem / Desmontagem

/ Remoção em aparelhos

de Ar condicionado com

potência de 7.000 BTU'S a

1 1.500 BTU'S.

Unidade 12,00 R$ 369,67 R$ 4.436,04

5 Serviços de lnstalação/

Montagem / Desmontagem

/ Remoção em aparelhos

de Ar condícionado tipo

Split com potência de

12.000 BTU'S a 18.000

BTU'S

Unidade 12,00 R$ 514,50 R$ 6.174,0A

6 Serviços de lnstalaçãol

Montagem / Desmontagem

/ Remoção em aparelhos

de Ar condicionado tipo

Split com potência de

22.000 BTU'S a 42.A00

BTU'S

Unidade ,00 R$ 500,00 R$ 6.000,00

Total. R$ 27.576,24
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importância funcional como se pode comprovar pelo valor dos equipamentos.

3.3. Além disso, a contratação de uma empresa especializada para realizar esses serviços traz mais

segurança e qualidade na execução das atividades, pois profissionais capacitados e experientes estarão

responsáveis por realizar os trabalhos necessários.

3.4. Por meio de um pregão eletrônico, é possível garantir a transparência no processo de contratação,

bem como obter o melhor custo-benefício para a administração pública, considerando as propostas

apresentadas pelos fornecedores interessados.

3.5. A contratação de uma empresa especializada em manutenção de ar-condicionado por meio de registro

de preços atende ao interesse público, uma vez que assegura o pleno funcionamento dos equipamentos, a

eficiência energética e a durabilidade dos rnesmos, proporcionando um ambiente mais confortável e

saudável para todos que frequentam os espaços públicos.

3.6. Ao optar pelo Registro de Preços, os órgãos públicos conseguem obter preços mais vantajosos, pois

permitem a aquisição em maior quantidade e a negociação de descontos junto aos fornecedores. lsso

resulta em uma economia significativa para os cofres públicos, garantindo a aplicação dos recursos de

forma eficiente e transparente.

3.7. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada em manutenção de ar-condicionado por

meio de registro de preços atende ao interesse público, uma vez que assegura o pleno funcionamento dos

equipamentos, a eficiência energética e a durabilidade dos mesmos, proporcionando um ambiente mais

confortável e saudável para todos que frequentam os espaços públicos.

4. oLASSTFTCAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Trata-se de serviço comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma

eletrÔnica, a qual observará os preceitos de direito público, a as disposições da à Lei no 14.133, de 1o de abril

de2021, Decreto No 10.024, de 20 de Setembro de 2019,lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018,

Decreto Municipal no 331/2A24, Decreto ltáunicipal no 33212024, Decreto Municipal No 580/2024 e as

exigências estabelecidas em edital.

4.2. Tendo como critério de julgamento e classificação das propostas, sendo o crítério de julgamento o menor

preço por lote, tendo como referência o valor estimado, observadas as especificações técnicas definidas

Neste Termo de Referência e constantes no edial.

5. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO CRITÉRIO DE hiENOR PREÇO pOR LOTE

A divisão do objeto em lotes fundamenta-se no art.40, §2o, da Lei no 14.13312021, bem como nos princípios

da economicidade, eficiência, competitividade e razoabilidade, sendo a estratégia mais adequada para a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem

como de instalação, montagem, desmontagem e remoção de aparelhos de ar-condicionado.

Considerando as características do objeto, optou-se pela divisão em lotes por unidade administrativa

(Prefeitura Municipal e Câmara Municipal), mantendo-se. dentro de cada lote, todos os serviços correlatos ao

sistema de climatizaçáo, garantindo assim coerência técnica, operacional e econômica.

A adoção de lotes justifica-se pelos seguintes aspectos
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5.í. Natureza integrada dos serviços:

Os serviços de manutenção preventiva, corretiva e de instalação/remoção de aparelhos de ar-condicionado

são tecnicamente interdependentes, exigindo conhecímento especializado contínuo sobre os equipamentos

atendidos. A contratação conjunta desses serviços em um mesmo lote assegura maior eficiência operacional

e melhor desempenho na execução contratual.

5.2. Eficiência na gestão e fiscalização contratual:

A divisão por lotes reduz a fragmentação contratual e facilita o acompanhamento por parte da Administração,

permitindo melhor controle da execução, padronização dos serviços e maior agilidade na resolução de

demandas, especialmente em seruiços contínuos e essenciais.

5.3. Viabilidade operacional e logística:

A concentração dos serviços por lote (PMSSF e CMSSF) permite melhor planejamento das rotinas de

manutenção, deslocamento das equipes técnicas e atendimento às demandas emergenciais, reduzindo

tempo de resposta e custos operacionais.

5.4. Economicidade e otimização de custos:

A contratação por lote possibilita ganhos de escala, uma vez que a empresa contratada poderá otimizar

recursos humanos, logísticos e operacionais, refletindo em propostas mais vantajosas para a Administração

Pública.

5.5. Preservação da competitividade:

A estruturação dos lotes foi realizada de forma equilibrada, evitando tanto a pulverização excessiva quanto a

concentração indevida do objeto, permitindo a participação de empresas capacitadas no segmento, sem

restringir a competitividade.

5.6. Adequação ao mercado fornecedor:

O mercado de manutenção de sistemas de climatizaçáo opera, em regra, com prestação integrada de

serviços (manutenção e instalação), sendo prática comum a contratação por escopo completo. Dessa forma,

a divisão adotada está alinhada às condições usuais de mercado, favorecendo a obtenção de propostas mais

competitivas e exequíveis.

Diante do exposto, conclui-se que a divisão em lotes, conforme estruturada, mostra-se tecnicamente

adequada, economicamente vantajosa e alinhada ao interesse públíco, garantindo eficiência na execução

contratual, melhor gestão administrativa e atendimento eficaz das demandas da Prefeitura e da Câmara

Municipal e está em conformidade com a Lei no 14.13312A21, assegurando melhor gestão contratual,

eficiência administrativa e obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração.

6. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificaçôes do objeto e/ou obrigações da
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contratada e/ou no edital, conforme requisitos estabelecidos em lei especial e em observância aos princípios
da responsabilidade socioambiental e da eficiência na gestão pública.

6.2. Não incidem critérios adicionais de sustentabilidade na presente no pregão eletrônico, conforme
justificativa constante neste Termo. Contudo, a Administração busca adotar práticas que minimizem impactos
ambientais e promovam o uso racional de recursos naturais, conforme legislação vigente.

6.3. A Administração reafirma seu compromisso em promover, sempre que possível, contrataçÕes
sustentáveis, alinhadas às políticas públicas de desenvolvimento ambiental e social.

7. ENTREGA E CRITERIOS DE ACETTAÇÃO OO OBJETO E FORNECIMENTO

7.1. Depois de autorizado o serviço pela Prefeitura e Câmara Municípal de Santana do São Francisco/SE

através da expedição da ordem de fornecimento ou da emissão da nota de empenho, em conforme NE ou

OF, a Detentora terá o ptazo para os serviços de no máximo 3 (três) dias corridos, mediante requisição para

fornecimento emitido pelo Setor de Compras do MunicÍpio, em horário comercial (08:00h as 14:00h) para a

Prefeitura e (07:00h as 13:00h) Câmara Municipal.

7.2. Gerenciador da ARP poderá solicitar apenas um item do objeto licitado. O beneficiário da ARP deverá

cumprir com a obrigação do serviços dos itens;

7.3. Gerenciador da ARP poderá solicitar apenas um item do objeto Iicitado. O beneficiário da ARP deverá

cumprir com a obrigação do serviços dos ítens.

7.4. A Contratada deverá estar apta a fornecer o produto imediatamente após a assinatura do contrato ou

instrumento hábil com a devida publicidade.

7.5. O serviço poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos em imediato, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.6. O detalhamento da proposta deverá estar de acordo com os modelos de planilhas de quantidades e

preços apresentados no ltem 1.

7.7. Disponibilidade de atendimento 24 horas, incluindo fins de semana e feriados, para emergências que

possam ocorrer nos equipamentos essenciais para o funcionamento dos setores municipais e câmara

municipal.

7.8. Disponibilidade de um técnico I (oito) horas por dia de segunda a sexta na sede na prefeitura para

emergências que possam ocorrer em equipamentos essenciais ao funcionamento dos setores municipais e

câmara municipal.

8. oBRrcAÇoES DO GERENCTADOR DA ARp:

8.1. São obrigações do GERENCIADOR DA ARP:

8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. comunicar à beneficiaria da ARP, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da beneficiaria da ARP, através de

com issão/servidor especialmente desígnado;

8.1.4. efetuar o pagamento à beneficiaria da ARP no valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo e
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forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela beneficiaria da ARP com

terceiros, ainda que vinculados à execução da ARP, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da beneficiaria da ARP, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRTGAÇOES DO BENEFTCIARTO DA ARp:

9.1. A beneficiaria da ARP deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

9.1.1. efetuaro serviço do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Termo de Referência e seus anexos;

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27 , do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.1.3. substituir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou

defeitos;

9.1.4. comunicar ao GERENCIADOR DA ARP, em imediato, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

ptazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. manter, durante toda a execução da ARP, em compatibílidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaÇão;

9.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução da ARP.

9.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como

nos casos de pneus, pilhas, baterias etc.

9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a beneficiaria da ARP deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ARP, até o dia trinta

do mês seguinte ao do serviço, sua regularidade fiscal e trabalhista;

10. DA VALIDADE DA ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS

10.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, incluídas as possíveis
prorrogações.

11. DA SUBCONTRATAÇAO

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETTVA

12.1. Não é admissível a fusáo, cisão ou incorporaçáo da beneficiaria da ARP com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçáo exigidos na

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da ARP; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade da ARP.
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13. DO PAGAMENTO

13.1. Os pagamentos serão efetuados apos liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante

a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do

objeto;

13.2. Para Íazer jus ao pagamento, a beneficíaria da ARP deverá apresentar, juntamente com o documento

de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de

regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e a Certidão de

Débitos Trabalhistas - CNTD;

13.3 Nenhum pagamento será efetuado à beneficiaria da ARP enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

13.4 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

13.5 Não haverá reajuste de preços durante o período contratado;

13.6 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta

Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

13.7. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução

contratual, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração,

tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza;

13.8. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a

BENEFICIARIA DA ARP apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, a ARP será

rescindida unilateralmente pelo GERENCIADOR DA ARP, ficando assegurado ao BENEFICIÁR|O DA ARP,

tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados.

14. DAS SANÇÔES ADMTNTSTRATIVAS

14.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o
Município, as sanções administrativas aplicadas à beneÍiciarla da ARP serão:
a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

14.2. A multa será aplicada até o limíte de 20o/o (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos serviços em

atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sqbre o valor

mensal da respectiva parcela afetada, o que não imperlirá, a criterio do Município, a aplicação das demais

sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da beneficiaria da ARP,

amigável ou judicialmente;

14.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente

fundamentados, ficando sua aceitaçáo a critério do gerenciador da ARP;

14.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte

da beneficiaria da ARP, na forma cia lei.

15. CRTTER|OS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVTÇO

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
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AO
MUNICíPIO DE
ETVIPRESA LICITANTE:

DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS
ATT: PREGOEIRO(A)
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N" !20.-.

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos

Será solicitada Proposta Final Reformulada contendo o valor individual do item, e preço total.

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de

abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classlficaçáo ou desclassificação,

habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das

propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos

julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá.

Executaremos a entrega do objeto acima especificado no Município de /SE, no local

estabelecido no Termo de Referência, dentro do prazo máximo de 00 (--"----..-) dias contados do

recebimento da Ordem de serviço expedida pela Autoridade Competente.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à perfeita

execução da arp, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da Íiscalização da

Prefeitura de

Na execução do serviço observaremos rigorosamente as especificações técnicas solicitadas,

assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeila realização dos trabalhos, de conformidade

com as normas legais vigentes e padrÕes da Prefeitura de

Assumimos responsabilidade pelo serviço cotados e classificados em perfeitas condições de uso e de

acordo com as especificações solicitadas.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital, Termo

de Refei'ência e no da arp.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

a) RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:

CIDADE/UF:

CEP:

TEL./FAX:

) e-ruruu:

) snNco:

b
c
d

e

0
g

h

ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA
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email: licitarsantana@gmail.com

i) RcÊtrtctR:
j) coNrA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DA ARP:

a) ruorur:

b) rruoeREÇo:
c) crR:
d) cronoE/uF:
e) cerrur:
0 RG/óRcÃo expeDrDoR:
g) cnnco/FUNÇÃo:
h) runruRALtDADE:

i) NAcToNALTDADE:

j) E-MAIL:

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

PREGÃO ELETRONICO NO

1202x

1202x

No dia XX)« de p(XXX de XXXX, no(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO ,inscriro(a)
no CNPJ 32.U6.3471000146, com sede à Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São
Francisco/SE, CEP: 49985-000, neste ato lêgalmente representado por Ricardo Josê Roriz Silva da Cruz, porlador do
CPF n' XXXXXXXXXXX, RESOLVE registrar preqos para eventual sêrviço em face da apresentação da(s)
proposta(s) da(s)emprese(s) abaixo qualiÍicada(s):

Beneficiario da ARP: XXXXXXXXXXXXXXX

Representante : XXXXXXXXXXXXX

Telefone: XXXXXXXXXXXX

Email: XXXXXXXXXXX

E n d e re ço : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

As especiÍicações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas âs obrigagões ê condiçóes

descritas na minuta da Ata de Registro de Pregos e na Proposta de Preços integram êsta ARP, independentBmente

de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é ate I I , a contar do dia I I

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
cN PJ 32.846 .347l00C 1 -46

(EMPRESA)
CN PJ:
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ANEXO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

DE MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO DE INSTALAçÃO/ MONTAGEM/ DESMONTAGEM/

REMOÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR O PLENO

FUNCIONAMENTO, A EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E A MAIOR VIDA ÚTIL DOS EQUIPAMENTOS INSTALADOS NAS

DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA, SECRETARIAS E CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÂO

FRANCISCO/SE, CONFORME CONDIÇÓES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS.

2, JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA ARP

2.1. A necessidade da contratação do objeto 'REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO

DE INSTALAÇÃO/ MONTAGEM/ DESMONTAGEM/ REMOçÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, COM O

OBJETIVO DE GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO, A EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E A MAIOR VIDA ÚTIL DOS

EQUIPAMENTOS INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA, SECRETARIAS E

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE',é de extrema importância para garantir o bem-estar

e conÍorto dos servidores públicos e do público êm geral que frequentam esses espaços.

2.2. A manutenção preventiva e coFêtiva de aparelhos de ar-condicionado é fundamental para evitar paÍalisações

repentinâs de equipamentos, reduzir riscos de acidentes, prolongâr a vida útil dos aparelhos e garantir a eÍiciência

snergética, o quê rssulta em e@nomia de recursos para a gestão pública, a conservação e manutenção de toda ã

aparelhagem do sistema de ar condicionado deve ser fêita prevenva e crrêva (com fornecimento de pegas), sem

interrupção, para preservar e conservar todas as instalações e disposivos instalados, patrimônio que merece cuidados

especiais pela sua complexidade, valor e importância funcional como se podê comprovar pêlo valor dos

equipamêntos.

2.3. Além disso, a contrataÉo de uma empresa especializada paa realizar esses serviços traz mais segurança e

qualidade na execução das atividades, pois profissionais capacilados e experientes estarão responsáveis por realizar

os trabalhos necessários.

2.4. Por meio de um pregão eletrônico, é posBível garantir a transparência no processo de contrataçáo, bêm como

obter o melhor custo-benefício para a adminislragão pública, considerando as propostas apresentadas pelos

fornêcedores interessados.

2.5. A contratação de uma empresa especializada em manutençáo dê ar-condicionado por meio de registro de preços

atende ao intêresse público, uma vez que assegura o pleno funcionamento dos êquipamêntos, a eticiência energética

e a durabilidade dos mesmos, proporcionando um ambiente mais confortável e saudável para todos que frequentam

os espaços públicos.

2.6. Ao optar pêlo Registro de Prêços, os órgãos públicos conseguem obter preços mais vaniajosos, pois permitem a

aquisigão em maior quantidade e a negociâção de descontos junto aos fomecedores. lsso resulta em uma economia

significativa para os cofres públicos, gârantindo a aplicação dos recursos de forma eÍiciente e transparente.

2.7. Dessa Íorma, a conlratação dê uma emprêsâ especializada em manutençáo dê ar-condicionado por meio de

registro de preços atênde ao interêssê público, uma vez que assegura o pleno funcionamento dos equipamentos, a

eÍiciência energética e a durabilidade dos mesmos, proporcionando um ambiente mais confortávêl ê saudávêl para

todos que frequentiam os espaços públicos.
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Trata-se de serviço comum, a ser contratada mediantê licitaçáo, na modalidado pregáo, em sua Íorma eletrônica, a

qual observará os preceitos de direito público, a as disposições da à Lei no í4.133, de 1" dê abril de 2021, Decreto No

10.024, de 20 de Setembro dê 2019, lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, Decreto Municipal no 33112024,

Decreto Municipal no 33212024, Decreto Municipal No 580/2024 e as exigências estabelecidas em edital.

3.2. Tendo como critério de julgamento e classificaçáo das propostas, sendo o critério de julgamento o menor preço por

item, tendo como reÍerência o valor estimado, observadas as especificaçôes técnicas deÍnidas Neste Termo de

Referência e constantes no edial.

4. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO POR LOTE

A divisão do ob.leto em lotes fundamenta-se no art. 40, §2o, da Lei no 14.13312021, bem como nos princípios da

economicidade, eficiência, competitividade e razoabilidade, sendo a estratégia mais adequada para a contrataçáo de

empresa especializada na prêstãçáo de serviços de manutenÉo preventiva ê conetiva, bem como de instalação,

montagem, desmontagem e remoção de aparelhos de ar-condicionado.

Considerando âs características do objeto, optou-se pela divisão em lotês por unidade administrativa (PreÍêitura

Municipal e Câmara Municipal), mantendo-se, dentro de cada lote, todos os serviços conelatos ao sistema de

climatização, garantindo assim coerência técnica, operacional e econômica.

A adoçâo de lotes justifica-se pelos seguintes aspectos:

4.1. Natureza integrada dos serviços:

Os serviços de manutengão preventiva, coretiva e de instalação/remoçáo de aparelhos de ar-condicionado são

tecnicamente interdêpendêntes, êxigindo conhecimento especializado contínuo sobre os equipamentos atendidos. A

contratação conjunta desses serviços em um mesmo lote assegura maior eÍiciência operacional e melhor desempenho

na execução contratual.

4.2. EÍciência na gestão e Íiscalizagão contratual:

A divisáo por lotês reduz a fragmentaçáo contratual e facilita o acompanhamento por partê da Administraçáo, permitindo

melhor controle da execução, padronização dos serviços e maior agilidade na resolução de demandas, espêcialmentê

em serviços contínuos e essenciais.

4.3. Viabilidade operacional e logÍstica:

A concentração dos sêrviÇos por lote (PMSSF ê CMSSF) permite melhor planejamento das rotinas de manutengão,

deslocamento das equipes técnicas e atêndimento às demandas emergenciais, reduzindo tempo de resposta e custos

operacionais.

4.4. Economicidade ê otimizaçáo de custos:

A contratagáo por lote possibilita ganhos de escala, uma vez que a êmpresa contratada poderá otimizar recursos

humanos, logísticos e operacionais, refletindo em propostas mais vantajosas para a Administração Pública.

4.5. Prêservação da competitividade:

A estruturâção dos lotes foi realizada de forma equilibrada, evitando tanto a pulvêrizaçâo êxcêssiva quanto a
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concentração indevida do objeto, permitindo a participação de empresas capacitadas no sêgmento, sem restringir a

competitividad6.

4.6. Ad6quaçáo ao mêrcado fomecedor:

O mercado dê manutenção de sistemas de climatização opera, em regra, com prestação integrada de servigos

(manutênção e instalação), sendo prática comum a contratação por escopo completo. Dessa Íorma, a divisão adotada

está alinhada às condiçóes usuais de mercado, favorecendo â obtênção de propostas mais competitivas e exêquÍveis.

Dianto do exposto, conclui-se que a divisão em lotes, conforme êsúuturada, mostra-se tecnicamente adequada,

economicãmente vantaiosa e alinhada ao interesse público, garantindo eficiência na execugão contratual, melhor gestão

administrativa 6 atendimento eficaz das demandas da Prefeitura e da Câmara Municipal e está em conformidade com a

lei no 14.13312021, assegurando melhor gestão contratual, eÍiciência administrativa e obtengão de propostas mais

vantajosas para a Administraçáo.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5,1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especiÍicaçóes do objeto e/ou obrigações da contratada
e/ou no edital, conforme requisitos estabelecidos em lei especial e em observáncia aos princípios da responsabilidade
socioambiental e da eficiência nâ gestão pública.

5.2. Não incidem critérios adicionais de sustêntabilidade na prêsente no pregâo elêtrônico, conÍorme justificativa

constante nêste Termo. Contudo, a Administração busca adotar práticas que minimizem impactos ambientais e
promovam o uso Íacional de recursos naturais, conformê legislação vigênte.

5.3. A Administração reafirma seu compÍomisso em promover, sempre que possível, contratações §ustentáveis,

âlinhadas às políticas públicas de desenvolvimento ambiental e social.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO E FORNECIMENTO

6.1. Depois de autorizado o serviço pela Prêfeitura ê Câmara Municipal de Santana do São Francisco/SE através da

expedição da ordem de Íomêcimento ou da emissão da nota de empenho, em conforme NE ou OF, a Detentora terá o

prazo para os serviços de no máxlmo 3 (kês) dias conidos, mediante requisição para Íornecimento êmitido pelo Setor

de Compras do MunicÍpio, em horário comercial (08:00h âs 14:00h) para a Prefeitura e (07:00h as í3:00h) Câmara

Municipal.

6.2. Gerenciador da ARP podera solicitar apenas um item do objêto licitado. O beneÍiciário da ARP deverá cumprir com

a obrigãÉo do serviços dos itens;

6.3. Gerenciador da ARP poderá solicitar apenas um item do obieto licitado. O beneficiário da ARP deverá cumprir com

a obrigação do serviços dos itehs.

6.4. A ContÍatada dêverá estar apta a Íomecer o produto imediatamente após a assinatura do contrato ou instrumênto

hábil com a devida publicidade.

6.5. O serviço poderáo ser rejeitados, no todo ou êm parte, quando em desacordo com as especificaçóes constantes

nêste Têrmo de ReÍerência ê na proposta, devendo ser substituÍdos em imediato, a contar da notiÍicação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.6. O detalhamento da propostâ deverá estar dê acordo com os modelos de planilhas de quantidades e prêços

apresentâdos no ltem í.
6.7. Disponibilidade de atêndimento 24 horas, incluindo Íins de semana e feriados, para emergências que possam

ocorrêr nos êquipamentos essenciais para o funcionamento dos setores municipais e câmara municipal.
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6.8. Disponibilidade de um tácnico 8 (oito) horas por dia de segunda a sexta na sede na prefeitura para emergências

que possam oconer em equipamentos essBnciais ao Íuncionamento dos setores municipais ê câmara municipâ|.

7. OBRIGAÇÔES DO GERENCIADOR DA ARP:

7.í. Sâo obrigagões do GERENCIADOR DA ARP:

7. 1.1 . receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.'1.2. comunicãr à beneficiaria da ARP, por escrito, sobre imperfeições, fâlhas ou inegularidades verificadas no ob.ieto

prestado, para que seja substituído, reparado ou corÍigido;

7.1.3. acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçó6s da beneÍiciaria da ARP, através de comissão/servidor

especialmente designado;

7.1.4. eÍeluü o pagamento à beneficiaria da ARP no valor correspondente ao servigo do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela beneÍiciaria da ARP com terceiros,

ainda quê vinculados à execução da ARP, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da

beneÍiciaria da ARP, de sêus empregadGs, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAçÔES DO BENEFICIARIO DA ARP:

8.1. A beneÍiciaria da ARP deve cumprir todas as obrigagõBs constanles no Edilal, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execução do ob.ieto e,

ainda:

8.1.1. efetuar o serviço do objeto em perfeites condigões, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes do obieto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990)i

8.1.3. substituir, às suas êxpensas, no prazo fixado nestê Termo de ReÍerência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar ao GERENCIADOR DA ARP, em imediato, os motivos quê impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

8.'1.5. manter, durante toda a execução da ARP, em compatibilidads com as obrigaçõos assumidas, todas as condiçóes

de habilitação e qualificáção exigidas na licitação;

8.1.6. indicar prêposto para rêpresentá-lâ durante a exêcução da ARP.

8,1.7. promover a destinagão final ambientalmente adequada, semprê que a legislação assim o exigir, como nos casos

de pneus, pilhas, baterias etc.

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistêma de Cadastro de Fomecedores - SICAF, a

beneÍiciaria da ARP deverá entregar ao setor responsávêl pela Íiscalização da ARP, até o dia trinta do mês seguinte ao

do servíço, sua regularidade Íiscal e trabalhista;

9. DA VALIDADE DA ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS

9.1, O prazo de validade do registro d€ pregos ssrá de 12 (doze) mesês, incluídas as possÍveis prorrogações.

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
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1 í. DA ALTERAÇÃO SUBJETTVA

I 1.1. Náo é admissÍvel a fusão, cisão ou incorporação da beneÍciaria da ARP com/em outra pessoa iurÍdica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurÍdica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam

mantidas as demais cláusulas e condições dâ ARP; não hara prejuízo à execução do objêto pactuado e haja a anuência

expressa da Administração à continuidade da ARP.

12. DO PAGAMENTO

12.1. os pagamentos serão êfetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a

apresentaçáo de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo rêcebimento do obieto;

12.2. PaÍa fazer jus ao pagamento, a beneficiaria da ARP deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade perante o

lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, pêrante o FGTS - CRF e a Certidâo de Débitos Trabalhistâs - CNTD;

12.3 Nenhum pagamento será efetuado à bêneÍiciaria da ARP enquanto houver pendênciâ de liquidaçáo de obrigagão

Íinanceira, em virtudê de penalidade ou inadimplência contratual;

'12.4 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

12.5 Não haverá reajuste de preços durante o período contratado;

12.6 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta Cláusula, o

lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

12.7. Nos preços estarão incluídas todâs as despêsas que, direta ou indiretamentê, dêcorram da execução contratual,

inclusive custos com pêssoal, encargos sociais, trabalhistas ê previdenciários, administraÉo, tributos, emolumentos e

contribuiçôes de qualquer natureza;

12.8. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data êm que os pagamentos êstiverem retidos, sem que a

BENEFICIARIA DA ARP apresente a documentação hábil para liberaçáo dos seus créditos, a ARP será rescindida

unilateralmente pelo GERENCIADOR DA ARP, Íicando assegurado ao BENEFICIÁRIO DA ARP, tão somente, o direito

ao recebimento do pagamento dos produtos eíetivamênte prestados e atestados.

13. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

í3.1. No caso de atraso iniustificado ou inexêcução, total ou parcial, do compromisso assumido com o Município, as
sangões administrativas aplicadas à beneÍiciaria da ARP seráo:
a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensáo temporária de participar de licitaçõês e impedimento de contratar com o Município;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. A multa será aplicada ate o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos serviços em atraso e,

no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da

respectiva parcela afetada, o que náo impedirá, a critério do Município, a aplicação das demais sanções a que se refere

esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da beneÍiciâria da ARP, amigável ou judicialmentê;

'13.3. Serão considerados injustiÍicados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamentê

íundamêntados, Íicando suâ aceitação a critério do gêrenciâdor da ARP;

13.4. A aplicação das penalidades sêrá precedida da concessão da oportunidade de ampla dêÍesa por parte da

beneÍiciaria da ARP, nâ forma da lêi.

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIçO

14.1. As exigências de habilitação jurídica e dê regularidade Íiscal e trabalhista são as usuais para a gêneralidade dos
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objetos, conforme disciplinado no edital.

14.2. Os critérios de qualiÍicação econômico-Íinanceira a serêm atendidos pelo prestador dê serviço estáo previstos no

êdital.

14.3. Os critérios dê aceitabilidadê dê preçls serão:

14.3,í. Valor unitário

14.3.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

14.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

í4.5. As regras de desempatê entre propostas são as discriminadas no êdital.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
í5.í. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura da ARP ou instrumento
equivalente.

16" JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO CRITÉRIO DE LIMITE GEOGRÁFICO REGIONAL

16.í. A adoção do critério regional se Íundamênta na necessidade de promover a eficiência operacional, a

sustentabilidade ê o dêsenvolvimento local, considerando as especificidades têrritoriais, logÍsticas e

socioeconômicas da regiâo em questão.

Ao restringir a participação ou atuação a determinados limitês geográficos, busca-se:

16.1.1. Reduzir custos logÍsticos e operacionais, tornando a execução das atividades mais viável e economicamente

êÍiclênte, especialmente em açóes que exigem deslocamentos frequentes, entrega de produtos perecíveis ou

prestação de sorviços contínuos.

í6.1.2. Garantir maior controls ô Íiscalizaçáo, pois a proximidade têrritorial facilita o monitoramento das ações, a

veriÍicação da conformidade com os termos acordados e a resolugáo de êventuais problemas com maior

agilidade.

16.1.3. Fomentar o desênvolvimento regional, priorizando fomêcedores, prestadores de serviqo e parceiros locais, o

que contÍbui para a geração de empregos, renda e fortalecimento da economia da rêgião.

Portanto, o critério dê limitação regional não configura restrigão indevida à compêtitividâde, mas sim uma medida

necessária para assêgurar a üabilidade técnica, econômica e social da iniciativa, respeitando os princípios da

razoabilidadê, da êficiência e do interessê público.

17. DTSPOSIÇÓES FINAIS

17.1. À Prefeitura reserya-se o direito de impugnar os produtos entregues, mesmo que por algum motivo tenha sido

adjudicado equivocadamente, se esse nào estiver de acordo com as especificaçôes técnicas deste TeÍmo de

Referência.

17.2. A licitante fica obrigada a entregar os produtos objeto dêstê Termo dê ReÍerência de acordo com as

especificações solicÍtadas, não se admitindo quaisquêr modmcações sem a prévia autorização da PM - SANTANA DO

SÃo FRANcISco e da CÂMARA MUNIGIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO.


